REGRAS DE UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO INTERNET

ARTIGO 1º - O Espaço Internet de Vila Nova de Paiva, adiante designado por Espaço Internet, é um serviço gratuito disponibilizado, em local próprio, pela Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva à população em geral, destinado a proporcionar o acesso à Internet mediante a utilização de equipamento e meios informáticos adequados.

ARTIGO 2º - O Espaço Internet está instalado em Vila Nova de Paiva, Rua Egas Moniz (edifício da antiga Delegação Escolar), e está aberto  ao público nos dias úteis das 10 às 20 horas, aos Sábados das 14 às 20 horas e aos Domingos das 10 às 16 horas. O horário pode ser ajustado de modo a permitir uma maior utilização por parte dos utentes.

ARTIGO 3º - 1. É dever geral dos utentes do Espaço Internet assumirem uma postura correcta, designadamente através do respeito pelos utentes e pelos funcionários municipais em serviço no local, bem como utilizar os equipamentos disponibilizados com moderação e de forma a evitar causar-lhes danos, pelos quais, a verificarem-se, serão responsabilizados. 

2. Não é permitida a utilização das instalações do Espaço Internet para fins diferentes dos previstos no artigo 1º.

ARTIGO 4º - Está vedado aos utentes:

1. A utilização de qualquer equipamento ou material para além daqueles que lhe for disponibilizado no Espaço Internet.

2. O acesso a sítios passíveis de ferir susceptibilidades em lugares públicos.
3. Fumar.

ARTIGO 5º - O acesso à Internet é feito através da utilização de ‘postos de acesso’ individuais, por um período  de meia hora, atribuídos a cada utente mediante inscrição prévia e diária do mesmo.

ARTIGO 6º - O período de utilização pode prolongar-se por tempo superior caso haja posto de acesso livre de inscrição.

ARTIGO 7º - O posto de acesso para os cidadãos com necessidades especiais é feito mediante inscrição prévia e diária e o período de utilização poderá prolongar-se até uma hora. Terminado esse período o utente poderá prolongar a sua utilização, mediante nova inscrição, conforme o previsto no artigo 6º.

ARTIGO 8º - Aos utentes do Espaço Internet será  dada a faculdade de impressão de documentos, depois de prévia autorização do monitor.

ARTIGO 9º - É admitida a inscrição de grupos organizados, promovida por pessoas colectivas, entidades ou organismos, mediante pedido prévio com antecedência mínima de oito dias, autorizado pelo responsável  pelo Espaço Internet, só podendo ser utilizados até quatro postos de acesso e durante um período máximo de quatro horas, excepcionando-se a circunstância prevista no artigo 6º.

ARTIGO 10º - Para o desenvolvimento do serviço a prestar, o Espaço Internet dispõe de funcionários com formação técnica adequada, designados por Monitores.

ARTIGO 11º - Aos Monitores compete, genericamente, garantir o normal funcionamento do serviço e, especialmente:

a) Dinamizar e promover as actividades do Espaço Internet junto dos seus utentes;

b) Assegurar a ordem e o bom ambiente dentro das instalações;

c) Instruir, ajudar e estimular os utentes;

d) Proceder à inscrição dos utentes e controlar o tempo que lhes é atribuído.
